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ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

 

DECRETO N° 079/2021 

Altera o Decreto Municipal n° 70, de 6 de março de 2021, para 
o fim de lhe acrescer dispositivo explicativo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 91, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município; 

CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 
de janeiro de 2020, de que o surto do Novo Coronavírus (COVID-19) constitui 
Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPIO; 

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no 
dia 11 de março de 2020, como pandemia do COVID-19; 

CONSIDERANDO, entre outros, o caput e o §70  do artigo 3° da Lei Federal 

n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus 

responsável pelo surto de 2019; 

CONSIDERANDO o Decreto Federal n° 10.282, de 20 de março de 2020, e 

o Decreto Federal n° 10.288, de 22 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 4.317, de 21 de março de 2020, e 

o Decreto Estadual n° 4.886, de 19 de junho de 2020; 

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, que 
declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência 
da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal n°8.080, de 

19 de setembro de 1990; 
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CONSIDERANDO o artigo 10, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal e os 

artigos 148 e 149 da Lei Complementar Municipal n° 439, de 6 de julho de 2017 (Código 

de Postura), bem como a Súmula Vinculante n° 38 do Supremo Tribunal Federal; 

CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, 
referendando a medida cautelar deferida pelo Ministro Marco Aurélio, na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n° 6341, no sentido de que as medidas para enfrentamento do 
Novo Coronavirus são de competência legislativa concorrente da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios; 

CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um 
esforço conjunto na gestão e adoção das medidas urgentes e necessárias à prevenção 
da doença e diminuição dos riscos e danos à Saúde Pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de 
reavaliação das especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da 

capacidade de resposta da rede de atenção à saúde; 

CONSIDERANDO que o índice de taxa de reprodução do vírus se encontra 
acima da média para a capacidade de leitos de UTI exclusivos para COVID-19; 

CONSIDERANDO que a expansão de leitos de UTI exclusivos para COVID-
19 já se encontra em seu último estágio, havendo falta de recursos humanos, insumos e 

equipamentos no atual panorama; 

CONSIDERANDO a necessidade da atuação conjunta de toda sociedade 

para o enfrentamento da pandemia da COVID-19; 

CONSIDERANDO a iminência do colapso na rede pública e privada de 

saúde no Estado, ante o aumento do número de contaminados que demandam 

intervenção hospitalar; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica acrescido o parágrafo único ao artigo 9° do Decreto Municipal 

n° 70, de 6 de março de 2021, com a seguinte redação: 
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"Parágrafo único. Este Decreto vigorará por tempo indeterminado, de 
modo que o dever de observância das normas contidas no Decreto do 
Estado do Paraná n° 7.020, de 5 de março de 2021, nos termos do artigo 1° 
do presente, continuará a incidir no território do Município de Umuarama 
mesmo após a perda de vigência de tal ato normativo estadual." 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de março de 2021. 

/60 
CELSO JUIZ P0210BOM 

Prefeito Municipal 

CL 	ER BOMFIM 
Secretário Municipal de Administração 
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